
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- PROJETO DE LEINº186/2022- 
  

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2747 - 

Incremento Temporário ao Custeio dos 

Serviços de Atenção Primária em Saúde, na 

Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o 
Plano Plurianual para o período de 2022 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI; 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2747 - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, 

de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, conforme 

consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes do excesso de arrecadação de verba oriunda do Fundo Nacional de 

Saúde - Emenda Parlamentar nº 36000457214202200, com fundamento no artigo 43, 8 1º, 

inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 28 de julho de 2022. 

     
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO AO PROJETO DE LEINº 186/2022 

Altera o Plano Plurianual 2022 a 2025 - Anexo V 

Valores expressos em R$ milhares médios/2022 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica 
  

Objetivo: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde para cumprimento de metas 
  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 
  

  

  

Produto/Unidade de E Valor - PPA 209 99 Medida Meta fisica-2022 Valor 2022 2022-2025 

| 100 100 

Total do Acréscimo 100 100 
RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - EMENDA PARLAMENTAR Nº 36000457214202200 

Discriminação Estimativas Total 

2022 2023 2024 2025 

100 0 0 0 100 

Ação Função|Subfunção Órgão Executor 
  

2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Fundo Municipal 
A A IO 301 ; 

Atenção Primária em Saúde de Saúde           
  

  

  

  

Recursos através do Fundo Nacional de Saúde - Emenda Parlamentar nº 360004572 14202200,                 

Justificativas das Modificações 

Acréscimos dos valores referentes ao repasse da verba do Fundo Nacional de Saúde - Emenda Parlamentar nº 360004572 14202200.       

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar inclusão da nova ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos 

Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o 

Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

Embasam o encaminhamento do presente projeto de lei, documentação 

fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde, cujos termos acatamos e ficam fazendo parte 

integrante desta justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, $ 2º, da Lei Municipal nº 5.799, de 2021. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 28 de julho de 2022. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Cezinha de Madureira — PSD/SP     
Ofício nº 135/2022 - CM 

Brasília, 05 de maio de 2022. 

A Sua Excelência 

OSVALDO MOREIRA 

PREFEITO DE PIRASSUNUNGA 

Assunto: Emenda Parlamentar 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência, na 

condição de Deputado Federal por São Paulo, para informar que após 

tratativas na Câmara dos Deputados, foi por mim disponibilizado Emenda 

Orçamentária (Emenda de Relator —- RP9), para o seu município, conforme 

dados abaixo: 

    

Destino        
   

Descrição 

   

  

Incremento ao Programa de 
Atenção Básica (PAB)    

  

| 2E89 Pirassununga R$ 100.000 

    

Certo de vossa atenção agradeço com antecedência e fico a 

disposição para qualquer necessidade. 

Atenciosamente, 

RR 4 
ezinha de Madureira 

Deputado Federal 
PSDISP 

  

Câmara dos Deputados | Anexo IV — Gabinete 533 | CEP: 70160-900 — Brasília/DF 

Tels (61) 3215-1533/2533 | dep.cezinhademadureiraQcamara.leg.br 
“4



Detalhar Proposta FAF - FNS 

  

Dados da Entidade 

Estado 

SP 

Dados da Proposta 

Nº da Proposta 

36000457214202200 

Nº Portaria 

1482 

Dados da Situação da Proposta 

Situação Atual da Proposta 

LIBERADO PAGAMENTO FNS 

Principais etapas da proposta 

Dados do Parlamentar 

  

Partido 

S.PART. 

Município 

PIRASSUNUNGA 

Tipo de Proposta 

INCREMENTO PAP 

Data Portaria 

15/06/2022 

Data da última Atualização da 
Proposta 

27/06/2022 

Nome Parlamentar 

RELATOR GERAL 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ano 

2022 

Valor Total de Empenho 

R$ 100.000,00 

Nº da Emenda 

81000312 

CNPJ 

12.094.290/0001-69 

Valor da Proposta 

R$ 100.000,00 

Valor a Pagar 

R$ 0,00 

a pi CN 
fu ed A 

| E f ] 

] Ano Valor df > 

2022 R$1 

  



Dados do Pagamento 

Data Valor Pagamento Localização do Processo 
Parcela Pagamento Valor Pagamento Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto Pgto 

   
Única 27/06/2022 R$+1 00.000,00 R$ 100.000,00 20220B816310 25000.088699/2022-76 DICOG em 28/06/2022 08:51 

b/ 
F



Detalhar Pagamento 
  

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 
da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

Ano Tipo de consulta Entidade 

2022 Fundo a Fundo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CPF/CNPJ Grupo Ação 

12.094.290/0001-69 ATENÇÃO PRIMÁRIA INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE PARA 
CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL 

Ação Detalhada UF Município 

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SP PIRASSUNUNGA 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Código IBGE População 

353930 77.330 habitantes 

Ano Censo Prefeito(a) Data Inicial Gestão 

2021 SIOPS Indisponivel. - 

Secretário(a) Presidente Conselho Proposta 

SIOPS Indisponível. SIOPS INDISPONÍVEL. 36000457214202200 

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor Nº Nº 

IParcola NºOB Data OB Repasse oB oB Conta OB Total Desconto Liquido Motivo Processo Proposta Portaria Ações 

Gaio 816310 27/06/2022 MUNICIPAL 104 003344 0066240343 100.000,00 000 100.000,00 EE rep 36000457214202200 1482 

Total 100.000,00 0,00 100.000,00 

   



  

ADVERTÊNCIA 

Este texto no substitui 6 publicado no Diário Oficial da União 
      Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 1.482, DE 15 DE JUNHO DE 2022 

Habilita o Município ou Distrito Federal a receber 
recursos referentes ao incremento temporário 
custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos | e Il do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 07? 3º do am. 198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a ente pela União, Estados, Distrito 

Federal é Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, 

e dá outras providências; 

  

Considerando a Lei nº 6.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços Ars ilha o dá outras 
providências, 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na 
“=pastão do Sistema Único de Saúde (SUS) é sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 

Ja saúde e dá outras providências: 

Considerando a Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa da União para o 

exercício financeiro de 2022, 

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse 

regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 
federais transferidos a Estados, Distrito Fedoral e Municipios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação 
das normas sobre as redes do Sistema Unico de Saúde. 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Unico de Saúde, e 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre as politicas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 684, de 30 de março de 2022, que dispõe sobre a sensação de emendas 
  parlamentares que adicionarem recursos so Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização do 

Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municipios, no pot de 2022, 
resolve: 

  Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incre th 
temporário ao custeio dos serviços de Alenção Primária à Saude, 

Art, 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento 

amporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando o disposto no Capítulo Il, da Portaria nº 684, de 30 de 
março de 2022. 

Art. 3º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde. 

Aut. 4º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas, 
disponível no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalíns.saude.gov.br. 

  Art, 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de r 
estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com os 
processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

An, 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de 
Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Ant. 7º. Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

ANEXO 

  

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário ao custeio dos serviços 
de Atenção Primária à Saúde. 

v 

CÓD. VALOR POR VALOR TOTAL DA FUNCIONAL 
E MTO ENTIDADE NºDAPROPOSTA CyENDA EMENDA (R$) PROPOSTA (R$) PROGRAMÁTICA 

SE AQUIDABA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000468081202200 81000312 1.270.000,00 1.270.000,00 1030150192E890001 

SE ARAUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAUA 36000465368202200 81000312 500.000,00 500.000,00 1030150192E890001 

SE ARAUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAUA 36000468110202200 81000312 251.611,00 251.611,00 1030150192E890001
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PEDRA BELA 

PEDRINHAS 
PAULISTA 

PEREIRA BARRETO 

PEREIRAS 

PIACATU 

PIEDADE 

PINDORAMA 

PINDORAMA 

PIQUETE 

PIRAPOZINHO 

PIRASSUNUNGA 

PLANALTO 

POA 

PONTES GESTAL 

PORANGABA 

PORTO FERREIRA 

PORTO FERREIRA 

PORTO FERREIRA 

PORTO FERREIRA 

POTIM 

POTIM 

PRADOPOLIS 

PRATANIA 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PAULISTANIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PEDRA BELA 36000461727202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PEDRINHAS PAULISTA S8000461657202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PEREIRA BARRETO 36000457097202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PEREIRAS 36000459497202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PIACATU 36000465950202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000466033202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PINDORAMA 36000457451202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PINDORAMA 36000458323202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PIQUETE-FMSP 36000459225202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PIRAPOZINHO 36000459768202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000457214202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA 

CIDADE DE PLANALTO SOOODAAENNEADO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA 
ESTANCIA HIDROMINERAL DE 36000460325202200 
POA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000459100202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORANGABA 36000457271202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PORANGABA 36000458474202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PORTO FERREIRA oa Raannanaano 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PORTO FERREIRA SA pg 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PORTO FERREIRA PARE NA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PORTO FERREIRA 36000465631202200 

a MUNICIPAL DE SAUDE DE +5050457131202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE - POTIM 36000458435202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3600046307 1202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE PRATANIA 3800045748 1202200 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3600045971 5202200 
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PREFLZITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SEÇÃO DE CONTABILIDADE 

(19) 3565-8048 

Contabilidade3 (Gpirassununga.sp.gov.br     
Protocolo nº3298/2022 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sr Secretário 

Asós recebimento do presente protocolo da Secretaria de Finanças para a Seção de Contabilidade 

na data de 12/07/2022 e após verificações de solicitação para envio de Projeto de Lei para abertura 

de Crédito Adicional Especial. vimos solicitar para que nos seja informado onde serão aplicados o 

referido recurso recebido. 

Se para repasse à irmandade da Santa Casa ou outras Entidades; 

Se para aquisição de materiais de consumo; 

Se para Prestações de Serviços de Pessoa Juridica ou 

Se para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Tal informaçev faz-se necessário em virtude da classificação contábil a ser enviado à Câmara 

Municipal. Aguardo retorno para elaborar o preserte em conformidade com a Lei 4.320 de 1954. 

Pirassununga, 12 de julho de 2022. 

mp 

MARA LÚCIA LONGO — 
Chefe Seção de Contabilidade. gi   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
-
—
 

(0
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Ref. Protocolo 3298/2022 

À Seção de Contabilidade: 

Considerando a Emenda Parlamentar, proposta nº 36000457214202200- 

modalidade de transferência Fundo Nacional de Saúde, de autoria do Relator Geral, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que tem como ação INCREMENTO 

TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAUDE 

PARÁ O CUMPRIMENTO DE METAS ( Indicada para Prestações de Serviços de Pessoa 

Jurídica / Compras de Exames de Imagens ), informamos que a Emenda foi destinada à 

Secretaria Municipal de Saúde de Pirassununga e não será repassada para outra entidade. 

  

  

  
  

Pirassununga, 18 de julho de 2022 

A | 

Julio Cesar Toso 
    

  

Secretário Municipal Interino de Saúde



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA [> 
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Estado de São Paulo a 

SECRETARIA MUNICIPAL,DE A DIVINIS BRAGÃQme rar e e 

propositura. > pb 

Pirassununga, o2 1 2 a Es À 

Ofício nº 207/2022 

Senhora Presidente 

  

  

Lu a Batista 
i sidente . 

Pirassununga, 28 de julho de 2022. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão da nova ação nº 2747 - 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei nº 

5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

PA / 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 3.298/2022 

Goiat-Camara Pirassanansa-29/0772822-09:06:ISRENDASBANTEZS 3   

DR. JOSÉ RLOS MANTOVANI 
refeito Municipal 
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02/08/2022 14:25 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Assunto | Projetos de Lei para parecer Ss 

De Câmara Pirassununga <legislativo(bcamarapirassununga.sp.gov.br> fDUNOS Vos, 

Para Roberto Campos <rpcadvúO gmail.com> 4 

Data 2022-08-02 14:25 Ná 

* PL 186 2022 ocred.pdf(»2,4 MB) 

* PL 187 2022 ocred.pdf(=2,4 MB) 

* PL 188 2022 ocred.pdf(»2,1 MB) 

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova 

ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei 
Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 187/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova 

ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei 
Municipal nº 5,702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

e 

- Projeto de Lei nº 188/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado a atender abertura de nova ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess6897137016/3rdparty/roundeube/? task=mail& safe=18& uid=4905& mbox=INBOX.Sent&... 1/1



08/08/2022 09:10 Roundcube Webmail :: Fwd: Projetos de Lei para parecer 

Assunto — Fwd: Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> LJ 
Para Diogo Cano <diogo.cano(Dbcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2022-08-08 09:07 

  

* PL 186 2022 ocred.pdf(-=2,4 MB) 

* PL 187 2022 ocred.pdf(-2,4 MB) 

- PL 188 2022 ocred.pdf(»2,1 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

= Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova 
ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei 
Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 187/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova 
ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei 
Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 
e 

- Projeto de Lei nº 188/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado a atender abertura de nova ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 

Assunto:Projetos de Lei para parecer 

Data:2022-08-02 14:25 
De:Câmara Pirassununga <legislativoDcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para:Roberto Campos <rpcadvúOgmail.com> 

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova 
ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei 
Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

https:/Awebmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8140881348/3rdparty/roundcube/? task=mailã safe=1& uid=49138& mbox=INBOX.Sent&... 1/2



Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 ÇA e 
Estado de São Paulo SU, 

  

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 
  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 186/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: “Autoriza Inclusão de nova ação nº 2747 — Incremento temporário ao 

custeio dos serviços de atenção primária em saúde, na lei 5.799 de 21 de 

dezembro de 2021, o plano plurianual para o período de 2022 a 2025 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta 

Assessoria Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões 

especializadas, porquanto estas são compostas pelos representantes do povo e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, 

a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que 

dispõe sobre inclusão da ação 2747 na Lei 5.799/2021, Plano Plurianual par o 

período de 2022 a 2025. 

A presente proposta de lei traz em sua justificativa que os recursos 

financeiros são provenientes do Fundo Nacional de Saúde — Emenda Parlamentar 

nº 36000457214202200 (indicada para prestações de serviço pessoa jurídica / 

compra e exames de imagem), no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

| - Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre- 
Rd 

E-mail: câmara(Dlancernet.com.br pc 
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A secretaria para juntada no Projeto de Lei e 

encaminhamento de cópia aos Vereadores, 

observando ostrã 7 s reg iam Es 

Pirassununga, 14 

Batista 

esidente 
      

  

  

Luci 

e



fy CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 

Estado de São Paulo 

E-mail: câmara(Dlancernet.com.br 
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

  

matéria de interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, 

ademais o art. 5º, | da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete 

privativamente ao Município a elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer 

e enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIll da Lei Orgânica de 

Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da 

Constituição Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias , sob pena de sobrestarem as 

deliberações das demais matérias em tramitação. 

Il - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 08 de agosto de 2022. 

aos RSS” 

CL fia ALT Ê 

“DIOGO CANO MONTEBELO 

OABISP nº 336.440 
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   Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - À IntraNet Câmara de Pirassununga - SP 
gerou um alerta de “Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet(bcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadores(bcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2022-08-15 17:00 

Prioridade Normal 
  

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

   

: Data: 2022-08-15 Hora: 17:00:22 
: Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

[E- secretariageralQcamarapirassununga, Sp. gov.br IP Exec.: 192.168.0.2 3:    

  

ER es Spa RR PR DEN ESTREAR RD SORA ONE NA ES ci 

o: 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECER(5) JURÍDICO(s) emitido(s) 
pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 181/2022 

AUTORIA: VEREADORA SANDRA VALÉRIA VADALÁ MULLER 

EMENTA: "INSTITUI O MÊS DE SETEMBRO COMO O MÊS DA CIDADANIA 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 182/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

DA LEI 5.851 DE 29 DE ABRIL DE 2022 E REVOGA A LEI EMENTA: ALTERA OS ANEXOS 1 E 11 E REVOGA A LEI 5,926 DE 07 DE JULHO DE 2022. 

REF. PROJETO DE LEI Nº 183/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2746 — INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE, NA LEI 5.799 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025 

REF. PROJETO DE LEI Nº 184/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA; "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2746 — INCREMENTO TEMPORÁRIO AO NA LEI Nº 5.702 DE 23 DE 2".CUSTEIO DOS SERVIÇOS 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE, JUNHO DE 2021, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022 

REF. PROJETO DE LEI Nº 185/2022, 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRI CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DESTINADO A ATENDER A INCLUSÃO 
DE NOVA AÇÃO Nº 2746 — INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE". 

REF. PROJETO DE LEI Nº 186/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2747 — INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE, NA LEI 5.799 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025 

REF. PROJETO DE LEI Nº 187/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2747 — INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM 
SAÚDE,, NA LEI Nº 5.702 DE 23 DE JUNHO DE 2021, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022". 

REF. PROJETO DE LEI Nº 188/2022. 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRI CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DESTINADO A ATENDER A INCLUSÃO 
DE NOVA AÇÃO Nº 2747 -— INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

REF. PROJETO DE LEI Nº 192/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2743 — AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, NA LEI 5.799 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, ; 
O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025 É 

REF. PROJETO DE LEI Nº 193/2022 

https://Awebmail camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2062061176/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=14678& mbox=INBOX& actio... 1/2
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AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2743 — AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, NA LEI Nº 5.702 DE 23 DE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022". 

REF. PROJETO DE LEI Nº 194/2022. 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRI CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DESTINADO A ATENDER A INCLUSÃO DE: 
NOVA AÇÃO Nº 2743 — AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, E 

  

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 195/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL - PREFEITO DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA-SP A ALIENAR, EM FORMA DE DOAÇÃO, IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA TÉCNICA TENENTE AVIADOR GUSTAVO KLUG * 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 196/2022 

AUTORIA; EXECUTIVO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

EMENTA: "VISA REVOGAR AS LEI Nº 5.920, 5921 E 5.922 TODAS DE 07 DE JULHO DE 2022E PUBLICADAS NO DIÁRIO ELETRÔNICO Nº 108, DE 11 oe. 
JULHO DE 2022. 

; 

REF. PROJETO DE LEI Nº 197/2022 

AUTORIA; EXECUTIVO MUNICIPAL — PREFEITO DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, i 

EMENTA: "INSTITUI O PROGRAMA PERMANENTE DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS NO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

REF, PROJETO DE LEI Nº 198/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2750 — AQUISIÇÃO DE VIATURAS, NA LEI 5.799 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025 

REF. PROJETO DE LEI Nº 199/2022 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO Nº 2750 — AQUISIÇÃO DE VIATURAS, NA LEI Nº 5.702 DE 23 DE JUNHO DE 2021, A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022". 

REF. PROJETO DE LEI Nº 200/2022. 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRI CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DESTINADO A ATENDER A INCLUSÃO DE | 
NOVA AÇÃO Nº 2750 — AQUISIÇÃO DE VIATURAS. : 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 06/2022 

AUTORIA; EXECUTIVO MUNICIPAL — PREFEITO DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

EMENTA: "INSTITUI O PROGRAMA NOTA FISCAL DE SERVIÇO PREMIADA, QUE VISA ESTIMULAR A CIDADANIA FISCAL NO MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, DISPONDO SOBRE PREMIAÇÕES PARA TOMADORES DE SERVIÇOS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA" 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

PDD RODE OR DCE RADIO EDS ODE SOUS TORI SIDO ICDS TCIDDS TORO SEIO IDE OS NEED DAD DNS ERDE SORCERER ie COMaR IC Es aC LeRRa Casaca anca area arena nana ta nani rante 

“Nome: PARECERES 15.08 2022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Ext pdf T ho: 68592853: 
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: AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial e/ou legalmente 
: privilegiada, Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, : 
“utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, 
: promovendo, desde  logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros | ou sistema de controle. 

  

  

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima, 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess2062061176/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=14678& mbox=INBOX& actio... 2/2



âmeraMunicioad 

de Piroessununga 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão 
fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.799, de 21/12/2021, bem como ao disposto no 
artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei 
abaixo especificados, cópia disponível em: 
https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-01.pdf, a realizar-se dia 31 de 
agosto de 2022 (quarta-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis, sito 
à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 —- Centro. A participação presencial do público observará a 
capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a 
transmissão da audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

    
> Projeto de Lei nº 183/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2746 

- Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei nº 5.799, de 

21/12/2021 — Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 
a Projeto de Lei nº 184/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 

2746 — Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei nº 
5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2022. 

- Projeto de Lei nº 185/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2746 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Primária em Saúde. 

- Projeto de Lei nº 186/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 

— Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei nº 5.799, de 
21/12/2021 — Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

” Projeto de Lei nº 187/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 
2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei nº 

5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2022. 

> Projeto de Lei nº 188/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas 
com a inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Primária em Saúde. 

” Projeto de Lei nº 189/2022. Autoria: Prefeito Municipal, Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2748 

— Saúde Animal, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 
” Projeto de Lei nº 190/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 

2748 — Saúde Animal, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2022. 
” Projeto de Lei nº 191/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas 
com a inclusão de nova ação nº 2748 — Saúde Animal. 

” Projeto de Lei nº 192/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2743 
— Aquisição de Materiais Permanentes para o CRAS Vila São Pedro, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — 
Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025. 

” Projeto de Lei nº 193/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 
2743 — Aquisição de Materiais Permanentes para o CRAS Vila São Pedro, na Lei nº 5.702, de 
23/06/2021 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022. 

” Projeto de Lei nº 194/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), destinado a atender 
despesas com a inclusão de nova ação nº 2743 - Aquisição de Materiais Permanentes para o CRAS 

Vila São Pedro. 
” Projeto de Lei nº 198/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2750 

— Aquisição de Viaturas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 
2025. 

a Projeto de Lei nº 199/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 
2750 — Aquisição de Viaturas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 —- Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2022. 

” Projeto de Lei nº 200/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 142.895,00 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos e 

noventa e cinco reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2750 - Aquisição 

de Viaturas. 

Luciana Batista 

Presidente 
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Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 05 SET cu? 

] A 

actual, CHQUUUIA 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

   
Presidente 
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

05 SET 207 

Sala das Comissões, 

" 

e = 
" 

, * 

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Presidente 

  

Cícero Tusii no da Silva 

Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUN UNGASP. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 +, 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail; legislativo(Ocamarapirassununga.sp.gov. 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br      
  

PARECER Nº   

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

SET 2022 Sala das Comissões. (5 

d] 

AN 

(ceras w7 eál 
Cicero Justino da Silva 

Presidente 

   

     
Carlos Luiz ihhos 

- “Paulinho do Mercado” 

Membro 

Paulo Sérgio So
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 05 SET 2022 

    
    

  

Carlos Luiz de 

Presidenkk, 

E 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Relator 

  

Jefferson José Alexandre 
Membro
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

   

    

  

Z/ Paulinho do Mercado” 

Membro 

Paulo Sérgio Soares
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA     

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto humanistico. 

Salas das Comissões, 
O 5ASET 2022 

  

/ / 

Wootlai Giu e. 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

/ Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 
do Executivo Municipal. que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 

5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
nada tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

NE CcT onoa 
À LULE 

Salas das Comissões, 

Ciccêria. õ/ 
Cícero É a o da í Si a 

Presidente 

César Ram Cesinha” 

(1) Nodoldho Cu 7, 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro 

/ 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 

5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, nc cr, on 

  

      

  

“ “Paulinho do Mercado” 

Relator | 

Jefferson José Alexandre 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas 
portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
nada tem a objetar quanto seu aspecto do emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, 

Cã “NA ao . 

Cícero Justino da Silva 

Presldente 

  

Jefferson José Alexandre 
Relator 

     - “Paulinho do Mercado” Paulo Sérgio Soares 
(4 Membro
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SOUAMENIO spROVADO 
  

Providencie-se a pe 

Sala das Sessões. OWoE! + 

  PREBIDENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja apreciado sob 
regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 186/2022, de autoria do 

visa autorizar inclusão de nova ação nº 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, 

Executivo Municipal, que 
2747 - Incremento 

na Lei Municipal nº 
5.799, de 21 de dezembro de 2021, 0 Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 

Sala das Sessões, OS de setembro de 2029. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5906 
PROJETO DE LEI Nº 186/2022 
  

“Autoriza inclusão da nova ação nº 
2747 - Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária em Saúde, na Lei nº 5.799, 

de 21 de dezembro de 2021, o Plano 
Plurianual para o período de 2022 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2747 - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 

5.799, de 21 de dezembro de 2021. o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes do excesso de arrecadação de verba oriunda do Fundo Nacional 

de Saúde - Emenda Parlamentar nº 36000457214202200, com fundamento no artigo 43, 8 1º, 

inciso II, da Lei Federal nº 4.320. de 17 de março de 1964. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga. 06 de setembro de 2022. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5906 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 186/2022 

Altera o Plano Plurianual 2022 a 2025 - Anexo V 

Valores expressos em R$ milhares médios/2022 

  ACRÉSCIMO 
  Programa: 1001 - Atenção Básica 

Objetivo: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde para cumprimento de metas 

Orgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

Indicador 

    
  
  Indice mais recente Índice Final PPA 

  
  - | o E Produto/Unidade de ari connços ea Valor - PPA 

Ação Função Subfunção| Orgão Executor Medida Meta física-2022 Valor 2022 2022-2025 

2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 10 301 dades OM | 100 100 
Atenção Primária em Saúde | 

Total do Acréscimo 100 100 

        
  
  RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - EMENDA PARLAMENTAR Nº 36000457214202200 

Estimativas Total 

2022 2023 2024 2025 
'ê 1 ade - F " o 2140009 Recursos através do Fundo Nacional de Saúde - Emenda Parlamentar nº 360004572 14202200. 100 0 0 0 100 

  
  

Discriminação 

                
  Justificativas das Modificações 

Acréscimos dos valores referentes ao repasse da verba do Fundo Nacional de Saúde - Emenda Parlamentar nº 360004572 14202200. 
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Of. nº 01349/2022-SG 
  

Pirassununga, 06 de setembro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nº 514 a 

516/2022; Requerimentos nº 727 e 730/2022; e Pedidos de Informação nº 192, 

193, 194, 195 e 196/2022, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 05 de 
setembro de 2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5903, 5904, 

5905, 5906, 5907, 5908, 5909, 5910, 5911, 5912, 5913, 5914, 5915, 5916 (Emenda 

nº 01/2022), 5917, 5918, 5919, 5920, 5921 e 5922, referentes aos Projetos de Lei nº 

183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 196, 197, 198, 199, 200, 

201, 202 e 203/2022. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

  

Excelentíssimo Senhor Pe scalã 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 3 2 

Prefeito Municipal de Plrassununiã, A BR   

  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA > E o “A 
Estado de São Paulo 39h) >| 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A Secretarta para conferencla e juntada nos respec 

tivos projetos de let, providenciando se-os demals 
Ofício nº 247/2022 atos necessários. Plras; 14/09/20 

        

esidente 

Pirassununga, 14 de setembro de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.975 e 5.979 a 5.999/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.983, de 12 de setembro de 

2022, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2747 - Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, 

de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025”, 

no processo legislativo do Projeto de Lei nº 186/2022, a qual por mim foi lida e 

conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 16 de setembro de 2022. 

Atiieca Lea ouf 
Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

A



Ss 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA /3 rá 

Estado de São Paulo E Ler 2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEINº 5.983, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 - 
  

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2747 - 

Incremento Temporário ao Custeio dos 

Serviços de Atenção Primária em Saúde, na 

Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o 
Plano Plurianual para o período de 2022 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2747 - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, 

de 21 de dezembro de 2021. o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, conforme 

consta do anexo a esta Lei. 

Art.2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes do excesso de arrecadação de verba oriunda do Fundo Nacional de 

Saúde - Emenda Parlamentar nº 36000457214202200, com fundamento no artigo 43, 8 1º, 

inciso II, da Lei Federal nº 4.320. de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 12 de setembro de 2022. 

A 

“ PR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Re “ Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

) Q af | 

ts Mu 

     
   

   
LIVEIRA. 

da Municipal de Administração.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 110, de 12 de setembro de 

2022, da Lei nº 5.983, de 12 de setembro de 2022, que “autoriza inclusão de nova 

ação nº 2747 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 

Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o 

Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025”, objeto de processo legislativo 

do Projeto de Lei nº 186/2022, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 16 de setembro de 2022. 

Cd Má P. OA e 
Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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LEI Nº 5.982, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 

inclusão de nova ação nº 2746 - Incremento Temporário 
ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde”. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA À SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinado a 
atender inclusão de nova ação nº 2746 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 
em Saúde, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

| - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2746 - 44.90.52 - Aquisição de 
Equipamentos e Materiais Permanentes - Fonte 05 - 

Código de Aplicação 8000055 R$ 170.000,00 
Ar. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º é 
proveniente do excesso de arrecadação de verba oriunda 

do Fundo Nacional de Saúde - Emenda Parlamentar nº 
36000383917202100, com fundamento no artigo 43, 8 1º, 
inciso Il, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 12 de setembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA. 
Secretária Municipal de Administração. 
dagj. 

LEI Nº 5.983, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
“Autoriza inclusão da nova ação nº 2747 - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 

em Saúde, na Lei nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, 
o Plano Plurianual para o periodo de 2022 a 2025”. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2747 - 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de 
21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o 
periodo de 2022 a 2025, conforme consta do anexo a esta 
Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão 

de que trata o artigo 1º serão provenientes do excesso de 
arrecadação de verba oriunda do Fundo Nacional de 

Saúde - Emenda Parlamentar nº 36000457214202200, 
com fundamento no artigo 43, & 1º, inciso Il, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 12 de setembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

  

         
      

  
      

      

          

STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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LEI Nº 5.984, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
“Autoriza inclusão da nova ação nº 2747 - Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 
em Saúde, na Lei nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022". 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
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